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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 49/2013
de 12 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135º, 
alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Intercalar para Um Acordo de 
Parceria Económica entre a Comunidade Europeia e os 
Seus Estados Membros, por um lado, e a Parte África 
Central, por outro, assinado em Iaundé em 15 de janeiro de 
2009 e em Bruxelas em 22 de janeiro de 2009, incluindo os 
apêndices I e II, os anexos I a III e o Protocolo Relativo à 
Assistência Administrativa Mútua em Matéria Aduaneira, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 28/2013, em 26 de outubro de 2012.

Assinado em 28 de fevereiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de março de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 28/2013

Aprova o Acordo Intercalar para Um Acordo de Parceria Económica 
entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados Membros, por 
um lado, e a Parte África Central, por outro, assinado em Iaundé, 
em 15 de janeiro de 2009 e em Bruxelas em 22 de janeiro de 2009.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo Intercalar para Um Acordo 
de Parceria Económica entre a Comunidade Europeia e 
os Seus Estados Membros, por um lado, e a Parte África 
Central, por outro, assinado em Iaundé em 15 de janeiro de 
2009 e em Bruxelas em 22 de janeiro de 2009, incluindo 
os apêndices I e II, os anexos I a III e o Protocolo Relativo à 
Assistência Administrativa Mútua em Matéria Aduaneira, 
cujo texto, na versão autenticada em língua portuguesa, 
se publica em anexo.

Aprovada em 26 de outubro de 2012.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

António Filipe. 

  

ACORDO INTERCALAR PARA UM ACORDO DE PARCERIA ECO-
NÓMICA ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E OS SEUS 
ESTADOS MEMBROS, POR UM LADO, E A PARTE ÁFRICA 
CENTRAL, POR OUTRO.

A «África Central» que, para efeitos do presente Acordo, 
é composta por:

A República dos Camarões, por um lado, o Reino da 
Bélgica, a República da Bulgária, a República Checa, 
o Reino da Dinamarca, a República Federal da Ale-
manha, a República da Estónia, a Irlanda, a República   

Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a 
República Italiana, a República de Chipre, a República 
da Letónia, a República da Lituânia, o Grão-Ducado do 
Luxemburgo, a República da Hungria, Malta, o Reino 
do Países Baixos, a República da Áustria, a República 
da Polónia, a República Portuguesa, a Roménia, a Re-
pública da Eslovénia, a República Eslovaca, a Repú-
blica da Finlândia, o Reino da Suécia, o Reino Unido 
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, e a Comunidade 
Europeia, por outro:

Preâmbulo

Tendo em conta o Acordo de Parceria entre os Estados 
de África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade 
Europeia e os seus Estados membros, assinado em Co-
tonu, em 23 de Junho de 2000, revisto no Luxemburgo 
em 25 de Junho de 2005, a seguir designado «Acordo 
de Cotonu»;

Convictos de que o Acordo de Parceria Económica 
(APE) criará um novo clima mais favorável às suas rela-
ções económicas nos domínios da governação económica, 
do comércio e dos investimentos e abrirá novas perspec-
tivas de crescimento e de desenvolvimento;

Considerando que a liberalização do comércio, do es-
tabelecimento e do comércio dos serviços entre as Partes 
deve basear-se na integração regional dos Estados da 
África Central, ter por objectivo promover a sua integra-
ção harmoniosa e paulatina na economia mundial, tendo 
em conta as suas escolhas políticas e as suas prioridades 
em matéria de desenvolvimento, e satisfazer as condições 
impostas pelos acordos da Organização Mundial do Co-
mércio (OMC);

Considerando que as Partes não incentivarão os inves-
timentos estrangeiros directos através de um enfraqueci-
mento das suas legislações e regulamentos internos em 
matéria de ambiente, trabalho, saúde e higiene no trabalho 
ou segurança ou de uma flexibilização das suas legislações 
e regulamentos internos em matéria de trabalho ou das 
regulamentações que tenham por objectivo proteger e 
promover a diversidade cultural. Por conseguinte, as Partes 
reafirmam o seu compromisso em respeitar as referidas 
legislações ou regulamentos internos ou assumem fazê-
-lo, a fim de incentivar o estabelecimento, a aquisição, a 
expansão ou a manutenção de um investimento ou de um 
investidor no seu território;

acordaram o seguinte:

TÍTULO I
Objectivos

Artigo 1.º
Acordo Intercalar

O presente Acordo estabelece um quadro inicial para 
um Acordo de Parceria Económica (APE).

Por «quadro inicial» as Partes entendem um acordo 
intercalar que compreende, por um lado, uma vertente 
de compromissos efectivos e executórios nos termos do 
disposto no presente Acordo e, por outro, uma vertente de 
negociações que possa abranger elementos complementa-
res, que permitam celebrar um APE completo, conforme 
com o Acordo de Cotonu.




